
Consulta TSE 

 
Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4650, em 17 de setembro de 2015, declarou a 
inconstitucionalidade dos dispositivos legais que autorizavam as contribuições de pessoas 
jurídicas às campanhas eleitorais; 
 
Considerando que até a referida decisão do STF, o percentual médio de participação de 
pessoas jurídicas na composição total da arrecadação de candidatos e partidos políticos 
era de mais de 80% e que, portanto, haverá necessidade de reposição parcial de recursos 
através da ampliação da participação de pessoas físicas; 
 
Considerando a capacidade de aproximar pessoas físicas de causas políticas, a 
legitimidade social e a capilaridade de organizações sociais, notadamente aquelas que 
não recebem recursos públicos ou que são relacionadas pelo art. 24 da Lei das Eleições 
(Lei nº 9.504/1997);1 
 
Apresentamos a seguinte consulta ao Tribunal Superior Eleitoral: 
 

1. Diante da expressa autorização do art. 23 da Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições)   
para que pessoas físicas façam doações em dinheiro às campanhas eleitorais por 
meio de transferência eletrônica de depósitos, indaga-se, poderiam tais 
transferência eletrônicas se originar de aplicativos eletrônicos de serviços ou sítios 
na internet, desde que preenchidos os requisitos de identificação da pessoa física 
doadora? 

 
2. Tendo em vista que o art. 23 da Lei nº 9.504/1997 permite doações de recursos 

financeiros de pessoas físicas desde que efetuadas na conta corrente de 
campanha, e que tais doações podem ser feitas por meio de “mecanismo 
disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet” mediante a) 
identificação do doador e b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada 

                                                
1 Lei nº 9.504/1997, art. 24: É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: I - 
entidade ou governo estrangeiro; II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida 
com recursos provenientes do Poder Público; III - concessionário ou permissionário de serviço público; IV - 
entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de 
disposição legal; V - entidade de utilidade pública; VI - entidade de classe ou sindical; VII - pessoa jurídica 
sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; VIII - entidades beneficentes e religiosas; IX - entidades 
esportivas que recebam recursos públicos; IX - entidades esportivas; X - organizações não-governamentais 
que recebam recursos públicos; XI - organizações da sociedade civil de interesse público; Parágrafo único.  
Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos cooperados não sejam 
concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com 
recursos públicos, observado o disposto no art. 81. § 1o  Não se incluem nas vedações de que trata este 
artigo as cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, 
desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. § 4o  O 
partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes vedadas ou de origem não identificada 
deverá proceder à devolução dos valores recebidos ou, não sendo possível a identificação da fonte, transferi-
los para a conta única do Tesouro Nacional. 
 



doação realizada, pergunta-se se doações podem ser organizadas por pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos e posteriormente transferidas diretamente à conta de 
campanha com a observação de todos os requisitos legais, ou seja, identificação 
de doadores e emissão de recibos individuais por CPF, dentre outros2 

 
3. Permite-se a divulgação do sítio de financiamento coletivo na internet direcionado 

a candidatos ou partidos, desde que mediante autoria identificada de pessoa 
natural de modo que seja considerado manifestação política individual, nos termos 
do inciso IV do artigo 57-B da Lei nº 9.504/97, e desde que feita por meio de 
serviço gratuito para pessoas naturais, de forma que a divulgação não incida na 
hipótese do art. 57-C da Lei nº 9.504/97?3 

 
4. Permite-se que os partidos e candidatos iniciem o processo de captação de 

doações de pessoas físicas anteriormente ao período oficial de campanha, desde 
que garantam a possibilidade de devolução dos valores doados caso a convenção 
partidária respectiva não confirme a candidatura? 

 
5. Permite-se a organização e arrecadação por sites de financiamento coletivo antes 

do início do período eleitoral, desde que a transferência aconteça no período de 
campanha e em conformidade com as regras eleitorais de transparência e 
identificação de doador? 

 
6. Os recibos eleitorais de que trata o art. 23 da Lei nº 9.504/1997 devem ser 

emitidos pelo organizador do financiamento coletivo no momento da doação 
através de sítio na internet ou apenas posteriormente, pelo candidato ou partido 
beneficiário da doação, no momento do recebimento da doação do organizador 
em nome dos doadores pessoas naturais? 

 
7. Ainda sobre os recibos eleitorais, é permitida a emissão imediata do recibo no site do 

organizador do financiamento coletivo por meio de certificação digital, de forma que o 
doador receba sua via do recibo com o CNPJ da campanha, conforme os requisitos 
legais, no ato da doação? 

 
8. Em caso de arrependimento, antes do final da campanha eleitoral, poderá o doador 

pessoa física solicitar a restituição do valor doado? Como se daria o procedimento de 
devolução e cancelamento do recibo de doação eleitoral? 

                                                
2 Lei nº 9.504/1997, art. 23.  Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro 
para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. [...] § 4o  As doações de recursos financeiros 
somente poderão ser efetuadas na conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: [...] III - mecanismo 
disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, permitindo inclusive o uso de cartão de 
crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos: a) identificação do doador; b) emissão obrigatória de 
recibo eleitoral para cada doação realizada. 
 
3 Lei nº 9.504/1997, art. 57-B.  A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:        
[...] IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e assemelhados, cujo 
conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou coligações ou de iniciativa de 
qualquer pessoa natural.  Art. 57-C.  Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de 
propaganda eleitoral paga. § 1o  É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda 
eleitoral na internet, em sítios: I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos; 


